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Ambiente, do Ordenamento do Território e do Desen-
volvimento Regional, da Agricultura, do Desenvolvi-
mento Rural e das Pescas, da Economia e da Inovação,
da Administração Interna, da Educação e das Obras
Públicas, Transportes e Comunicações serão os respon-
sáveis pela implementação das diversas acções.

No processo de implementação serão envolvidas as
entidades gestoras dos sistemas de abastecimento, asso-
ciações de utilizadores finais, organizações não gover-
namentais e instituições de ensino e investigação.

9 — Linhas de actuação. — A implementação do
PNUEA prevê, no que respeita à relação entre a Admi-
nistração e os destinatários, linhas de actuação em dois
sentidos: uma linha receptiva, partindo dos interessados,
e uma linha proactiva, partindo dos promotores do
PNUEA.

Os destinatários são as entidades gestoras dos sis-
temas de abastecimento, os consumidores domésticos,
colectivos, comerciais, agrícolas e industriais e, ainda,
os profissionais de áreas afins e os docentes e discentes.

A dinamização e estruturação da iniciativa dos des-
tinatários com vista à implementação do PNUEA deverá
ser potenciada pela criação de parcerias, tendo em conta
o papel central da actuação dos organismos da Admi-
nistração Pública com intervenção nos sectores urbano,
agrícola e industrial e o papel dos parceiros económicos
e sociais.

10 — Avaliação do Programa. — O PNUEA pressu-
põe a recolha e o tratamento da informação relevante
de carácter estatístico, técnico e científico, bem como
a avaliação da execução das acções.

11 — Vigência. — O PNUEA vigora por um prazo
não inferior a 10 anos, devendo ser alvo de revisão em
função do resultado das avaliações intercalares e sempre
que se verifique uma significativa necessidade de repon-
deração dos interesses públicos que visa prosseguir.

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Portaria n.o 564/2005
de 30 de Junho

Com fundamento no disposto nos artigos 19.o a 27.o
da Lei n.o 30/86, de 27 de Agosto, e no Decreto-Lei
n.o 251/92, de 12 de Novembro, foi, pela Portaria
n.o 667-G/93, de 14 de Julho, concessionada ao Clube
Desportivo de Caça e Pesca de Moimenta da Beira a
zona de caça associativa de São Miguel, processo
n.o 1341-DGRF, situada no município de Moimenta da
Beira, com a área de 1745 ha, válida até 14 de Julho
de 2008.

Pela Portaria n.o 885/95, de 14 de Julho, que revogou
a Portaria n.o 667-G/93, foram anexados à zona de caça
em questão vários prédios rústicos, tendo a mesma
ficado com a área total de 2928 ha.

Verificou-se entretanto que o prazo de validade da
zona de caça constante na Portaria n.o 885/95, de 14 de
Julho, não está correcto, pelo que se torna necessário
proceder à sua correcção.

Assim:
Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do

Desenvolvimento Rural e das Pescas, que, no n.o 2.o
da Portaria n.o 885/95, de 14 de Julho, onde se lê «até

14 de Julho de 2005» passe a ler-se «até 14 de Julho
de 2008».

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Rui Nobre Gonçalves, Secretário
de Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas,
em 8 de Junho de 2005.

Portaria n.o 565/2005

de 30 de Junho

Pela Portaria n.o 254-EB/96, de 15 de Julho, alterada
pela Portaria n.o 550/99, de 24 de Julho, foi concessionada
à Associação de Caçadores Courelas da Amoreirinha
a zona de caça associativa Malhada Alta (processo
n.o 1449-DGRF), situada no município de Coruche,
válida até 15 de Julho de 2005.

Entretanto, a entidade concessionária veio requerer
a sua renovação.

Cumpridos os preceitos legais, com fundamento no
disposto no artigo 48.o do Decreto-Lei n.o 202/2004,
de 18 de Agosto, em conjugação com o estipulado na
alínea a) do artigo 40.o do citado diploma:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura,
do Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é renovada, por um período
de seis anos, renovável por igual período, a concessão
da zona de caça associativa Malhada Alta (processo
n.o 1449-DGRF), abrangendo vários prédios rústicos
sitos nas freguesias de Coruche, Biscainho e Fajarda,
município de Coruche, com a área de 1928 ha.

2.o A presente portaria produz efeitos a partir do
dia 16 de Julho de 2005.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Rui Nobre Gonçalves, Secretário
de Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas,
em 8 de Junho de 2005.

Portaria n.o 566/2005

de 30 de Junho

Pela Portaria n.o 667-B6/93, de 14 de Julho, foi con-
cessionada à RETURCAÇA — Sociedade de Reservas
de Caça Turísticas, L.da, a zona de caça turística de
Cabeças (processo n.o 1460-DGRF), abrangendo o pré-
dio rústico denominado «Monte das Cabeças», sito na
freguesia de Orca, município do Fundão, com a área
de 548,1250 ha.

Veio agora a entidade gestora da zona de caça pedir
a sua extinção.

Assim:
Com fundamento no disposto na alínea a) do

artigo 50.o do Decreto-Lei n.o 202/2004, de 18 de Agosto,
manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, que seja extinta
a concessão atribuída pela Portaria n.o 667-B6/93, de
14 de Julho, à RETURCAÇA — Sociedade de Reservas
de Caça Turísticas, L.da (processo n.o 1460-DGRF).

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Rui Nobre Gonçalves, Secretário
de Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas,
em 8 de Junho de 2005.




